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PREFONURG MUNICIFAL DE INDAIRTUBE 
Osni EREL IL GT IE CERDOTONS 
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“Dispõe sobre permuta de lote de terra perter, 
cenve ac Patrimônio Públicc Municipa! por ou- 
tro de propriedade de Francisco gde Camargo”. 

- O ENGS JOSÊ CARLOS TONIK, Prefeito do Munici- 
pio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferi- 
das por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 19 —- Fica o Poder Executivo autorizada a 
proceder a permuta do lote de terra nº 17 da Quadra M do Des - 
membramento denominado Jarâim Tancredo Neves, no perimetro utr- 
bano de Indaiatuba, pertencente ac Patrimônio Público Munic: - 
Pai, com as seguintes características: “ter 8,55 metros de me- 
tros para a Rua Neusa Maria Camargo Costa; 28,68 metros do ia- 
do Gireito de quem da Rua Neusa Maria Camargo Costa olha para- 
o imóvei confrontando com o lote JE R; 27,68 metros do lado er 
querdo confrontando com o lote 18B R; e nos fundos mede &,93r. - 
confrontando com a kyua Humberto Batisti, encerrando a ârea de - 
250,21m?" (duzentos e cinquenta metros quadrados e vinte em - 
Gecimetros quadrados)", avaliado er Cz$70.0568,8( (setenta mii, 
cinquenta e oito cruzados e citenta centavos), pelo lote qe  - 
terra nº 02 da Quadra 147 do Loteamento denominado Jarãim Mora 
da sc Sci, nc perímetro urbando de Indaiatuba, de propriegade- 
&& Francisco Ge camaruc, com as seguitez medidas e confronta - 
ções: "mede 16,00 merros àe Írente para a Rua Durvalinc Fonse- 
ca; 10,00 metros nos fundos confrontando com O lote 6; 25,00 - 
merros do iado Gireito de quem da Rua olha para w imovel con - 
frontanão cor c iote JL, e 25,0% metros go laão esquerdo con - 
Frontandão com OC lote 1, encerranão à áres de 250,00m* (duzer - 
tos e cinquenta metros quadrados)", avaliado er EKz$70.000,06G - 
(setenta mi. cruzados;. terrenc esse destinado à- construção de 
interceptor Ge esgotos sanitários. 

Art. 26º - O permutante Francisco de Camargo ,- 
ê& título de reposição da diferença de valor existente entre os 

ENG 

  

 



PROPEITURA MURICIPAL DE INDAIATUB. 
ce cem Do Ltalr n.os 

DERNO ENO UTE CéU Tatvs 

imóveis permutantes, deverá recolher aos cofres municipais, a II 

portância correspondente a 0,0845 (oitocentos é quarenta €e cin- 

co dêcimos de milesimos) OTNs tObrigações do Tesouro Nacional), 

equivalentes na data da avaliação à diferença de Cz$58,80 (f(cin- 

quenta e oito cruzados e oitenta centavos). 

art. 32 - Ag despesas decorrentes da execução- 

desta lei onerarão as verbas próprias do orçamento vigente, sv - 

plementadãs se necessária. 

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data Ge 

sua publicaçac. 

art. 59 - Revogam-se as disposições em contrã- 

rio. 

prefeitura Municipal de Indaiatuba, 22 de - 

abril de 1.986. 

LT, 

ENG? JOSEÍCARLOS: TONIK 

PREFEITO MUNICIPAL 

Esta Lei foi publicada no Deptc. Serviços Adm 

nistrativos, aos 22-04-1.98E. 

 


